
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO FERRAÇO 

 

 

 
 

27 3251-8313         

www.linktr.ee/leandroferraco 

gabineteleandroferraco@camaraserra.es.gov.br  

Rua Major Pissarra, 243-265, Serra Centro, Serra-ES, Cep.: 29.176-020.  

 
Página 1 de 3 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

  

 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

requerer, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei 

Complementar Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso 

X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa 

de Leis), a aprovação da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2025 

 

 

A ser destinada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, por intermédio 

da nobre Secretaria de Serviços, realize a PODA DA ÁRVORE localizada na Rua B5, 

nº.: 10 (esquina com a Avenida José Moreira Martins Rato), Conjunto Carapina I, 

neste Município, Cep.: 29.160-3071, consoante os fundamentos expostos na 

Justificativa a seguir. 

 

                                                           
1 LOCALIZAÇÃO: https://maps.app.goo.gl/x8EiMwCtSBJgukuk6  
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DA JUSTIFICATIVA 
DA NECESSIDADE 

Preliminarmente, cumpre destacar que os serviços de poda, supressão ou manejo de 

árvores inseridas na arborização pública são, por força legal, de atribuição 

exclusiva do Poder Público Municipal. 

Nesse contexto, justifica-se a presente Indicação Parlamentar para a execução do 

seu objeto. 

O Gabinete, sempre atuante na Comunidade de Conjunto Carapina I, bem como em 

todas as áreas da Cidade, identificou a necessidade da realização da poda da árvore 

em apreço, haja vista estar próxima aos cabos de energia e de telecomunicações, e 

se nada for feito, colocará em risco toda coletividade, consoante demonstram as 

imagens abaixo:  
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Enfim, se houver demora na realização dos serviços solicitados dificultará, 

sobremaneira, a sua execução posterior, pois será necessário, inclusive, a 

intervenção da Concessionária de Energia (EDP). 

 

Por fim, reforça-se que o monitoramento constante das demandas locais constitui 

instrumento essencial para assegurar a eficiência da gestão pública, funcionando 

como verdadeiro “olho vigilante” em prol da Serra, da Administração Municipal e de 

seus cidadãos, promovendo, assim, mais segurança, bem-estar, qualidade de vida e 

satisfação social. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, requer o deferimento da poda em apreço, tendo em vista a 

incidência do interesse público. 

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 

atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

distinta consideração.  

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 19 de novembro de 2025. 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 

(Documento Assinado Eletronicamente) 
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